
  

 

 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 01/2017 - PROCESSO Nº 30/2017 - PMDC 

 
 
I – PREAMBULO 
 
1.1 O MUNICÍPIO DE DOUTOR CAMARGO, Estado de Paraná, por seu Prefeito Municipal, 
comunica aos interessados a realização de licitação, na modalidade de CONCORRÊNCIA, 
tipo MENOR PREÇO, que ocorrerá na Divisão de Licitação da Prefeitura Municipal, sita a Rua 
Xavier da Silva, 1000, com o objetivo de contratar de empresa para prestação de serviços 
funerários em atendimento à Lei Municipal nº 1316/2013, que tem por objeto a 
regulamentação da concessão de benefícios sociais. O Processo Licitatório reger-se-á pelos 
termos da Lei Federal 8.666/93 e alterações.  
 
1.2 O prazo final para recebimento dos envelopes “DOCUMENTAÇÃO” e “PROPOSTA” será 
até às 08h50min do dia 03 de agosto de 2017, no setor de licitações, à Rua Xavier da Silva, 
1000. 
 
1.3 A abertura do envelope nº 01 “DOCUMENTAÇÃO” terá início às 09h00min do dia  03 de 
agosto de 2017, no mesmo endereço acima mencionado. 
 
II- OBJETO 
 
2.1 Objeto do presente Edital consiste na contratação de empresa para prestação de serviços 
funerários em atendimento à Lei Municipal nº 1316/2013, que tem por objeto a 
regulamentação da concessão de benefícios sociais. 
 
III- DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
3.1 Das restrições para participação: 
 
3.1.1 Será vedada a participação de empresas: 
a) consorciada; 
b) declarada inidônea por qualquer órgão público; 
c) suspensa pelo Município de Doutor Camargo; 
 
3.2 Das condições para participação: 
 
3.2.1 Serão consideradas em condições de participação as empresas e pessoas físicas que 
atenderem os requisitos do presente Edital e comprovarem as seguintes condições: 
 
3.2.1.1 – Para comprovação da habilitação jurídica:  
 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual. 
 
 



  

 

 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, ou ainda, consolidação do contrato 
social, devidamente registrado e acompanhado, no caso de sociedades por ações, dos 
documentos de eleição de seus atuais administradores. 
 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da 
diretoria em exercício. 

 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País. 

 
e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica; 

 
f) Declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade 
expedida por órgãos da Saúde Pública de qualquer esfera de Governo, de acordo com o 
modelo constante no Anexo III.  

 
g)   Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII art. 7º da Constituição Federal 
de 1988 (proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores) nos termos da Lei 
nº 9.854 de 27/10/996, conforme modelo constante no Anexo V. 
 
3.2.1.3 – Para comprovação da regularidade fiscal:  
 
a) Prova de regularidade para com a  Fazenda Federal, mediante apresentação de 
Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedido pela Secretaria da 
Receita Federal, do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, n forma da lei. 
 
b) Prova de regularidade para a Fazenda Estadual, mediante apresentação de 
Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do 
proponente, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 
c) Prova  de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão 
de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria municipal da fazenda, do domicilio ou sede 
do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei.  
 
d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Termo de Serviço (FGTS). 
 
3.2.1.4 - Para comprovação da qualificação econômica: 
 
a)    Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica ou de execução patrimonial, expedida pelo distribuidor do domicílio da pessoa 
física; 
 
b)      Certidão negativa de trabalhistas; 
 
 



  

 

 
IV- DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
 
4.1 Envelope nº 01 – “DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO”. 
 
4.1.1 Deverá apresentar em envelope indevassável, rubricado no fecho, com identificação 
“DOCUMENTAÇÃO” e da empresa ou pessoa física e a menção ao numero da presente 
licitação e do respectivo processo, e, conterá a documentação exigida na seção III, a qual 
será aceita no original ou por qualquer processo de copia autenticada por cartório 
competente, por publicação em órgão de imprensa oficial ou autenticada por servidor da 
Administração, mediante a apresentação do respectivo original. 
 
4.2. Envelope nº 02 - “PROPOSTA DE PREÇOS” 
 
4.2.1. A proposta de preços deverá estar em envelope fechado, identificado como Envelope 
“2”, indevassável, rubricado no fecho, com a indicação do preço do item e total do objeto, 
devidamente datada, rubricadas as suas folhas e assinadas por representante legal, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, e deverá conter sob pena de desclassificação, 
além de outras informações de livre disposição, o seguinte: 
 
4.2.1.1 Nome da empresa ou pessoa física, endereço completo telefone e o número da 
inscrição no CNPJ do MF; 
 
4.2.1.2 Número da Concorrência; 
 
4.2.1.3 Prazo de validade da proposta: validade mínima de 60 (sessenta) dias a contar da 
abertura do envelope nº 02; 
 
V- DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO  
 
5.1 Entrega dos envelopes DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA. 
 
5.1.1 Os envelopes nº 01 e 02, concernentes aos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E 
PROPOSTA, respectivamente, deverão ser entregues devidamente fechados e 
indevassáveis, à Comissão de Julgamento de Licitações, que os receberá no local, até a data 
e hora estabelecidas no preâmbulo deste edital; 
 
5.1.2 Nos envelopes deverá constar, em lugar visível, a titulação de seu conteúdo- Envelope 
nº 01 DOCUMENTAÇÃO Envelope nº 02 PROPOSTA DE PREÇO, Razão Social ou nome da 
pessoa física, endereço, número da concorrência e do processo. 
 
a) CONCORRÊNCIA MELHOR PREÇO 
ENVELOPE 01 – DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO 
PROPONENTE: __________________________(nome de empresa) 
 
 



  

 

 
b) CONCORRÊNCIA MELHOR PREÇO 
ENVELOPE 02 – PROPOSTA DE PREÇO 
PROPONENTE: __________________________(nome de empresa) 
 
5.1.3 Os representantes das proponentes presentes deverão apresentar carta de 
Credenciamento ou Procuração passada em Cartório caso não seja. 
 
VI- DA ABERTURA DOS ENVELOPES E DO JULGAMENTO 
 
6.1 A presente CONCORRÊNCIA será processada e julgada de acordo com o procedimento 
estabelecido pelo art. 43 da Lei federal nº 8.666/93.  
 
6.1.1 No local, hora e dia designado no preâmbulo deste edital, na presença dos licitantes ou 
de seus representantes que compareceram e demais pessoas que desejaram assistir ao ato, 
a Comissão Julgadora de Licitação iniciará os trabalhos, examinando os envelopes de 
documentação e proposta, os quais serão rubricados, procedendo a seguir à abertura do 
envelope DOCUMENTAÇÃO. 
 
6.1.2 Os documentos contidos nos envelopes nº 01 serão examinados e rubricados pelos 
membros da Comissão, bem como, pelos proponentes ou seus representantes credenciados. 
 
6.1.3 Qualquer manifestação deverá ser feita durante a fase de abertura do envelope nº 01 
através de pessoa devidamente credenciada pela proponente. Na impossibilidade de se 
realizar o julgamento durante a sessão de abertura, a mesma será suspensa, publicando-se o 
resultado no órgão de imprensa oficial para conhecimento de todos os participantes. 
 
6.1.4 Os envelopes da PROPOSTA da proponente inabilitada ficarão à disposição da mesma, 
após a publicação do resultado no órgão de imprensa oficial, e decorrido o prazo para 
interposição de recurso ou julgado, se for o caso, este. 
 
6.1.6 Serão inabilitados  à presente licitação os participantes, que: 
a) Apresentarem documentação incompleta ou com borrões, rasuras, entrelinhas, 
cancelamento em partes essenciais, sem a devida ressalva; 
 
b) Não atenderem ou preencherem as condições exigidas na seção 3; 
 
6.1.7 Se todas as proponentes forem inabilitadas, a Administração poderá fixar o prazo de 8 
(oito) dias úteis para reapresentação de nova documentação, escoimada da causa que 
ensejou a inabilitação.  
 
6.2 A abertura do envelope PROPOSTA: 
 

a) Os envelopes PROPOSTA das proponentes habilitadas serão abertos após o 
resultado da fase de habilitação pela Comissão Julgadora de Licitação, se houver 
desistência expressa de interposição de recursos ou depois de decorrido o prazo para 



  

 

interposição de recursos ou julgados os interpostos, cuja a data e horário será 
comunicado através de órgão de imprensa oficial. 

 
b) Uma vez abertas as propostas estas serão tidas como imutáveis e acabadas, não 

sendo admitidas quaisquer providencias posteriores tendentes a sanar falhas ou 
omissões  que as ofertas apresentarem em relação às exigências  formalidades 
previstas neste Edital. 

  
c) As propostas serão examinadas e rubricadas pelos membros da Comissão, bem como 

pelos proponentes ou seus representantes presentes, e será procedida a sua leitura. 
 

d) Qualquer manifestação deverá ser feita durante a fase de abertura do envelope nº02 
PROPOSTA, através de pessoa devidamente credenciada pela empresa proponente, 
devendo toda e qualquer declaração pertinente constar na ata. 

 
6.2.1 Se o julgamento não puder ser realizado durante a sessão de abertura, a sessão será 
encerrada, sendo o resultado publicado através de imprensa. 
 
6.2.3 Critério para julgamento da Proposta: 
 
6.2.3.1 Serão desclassificadas as propostas que: 
 

a) Estiverem em desacordo com o edital; 
 

b) Apresentarem preços baseados nas outras propostas; 
 

c) Não estiverem assinadas pelo representante legal da empresa ou proprietário do 
imóvel; 

 
d) Com preços superiores ao de mercado e superiores ao previsto no edital; 

 
6.2.3.2 Após o exame das propostas, a Comissão fará a classificação das mesmas, levando 
em conta exclusivamente o menor preço, das que atendem integralmente o Edital. 
 

a) a classificação se fará pela ordem crescente dos preços; 
 

b) no caso de empate a classificação se fará por sorteio, que será realizado em ato 
público, convocando-se, previamente, as empresas empatadas. 

 
VII- PRAZO E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO. 
 
7.1 A adjudicatária deverá assinar o instrumento de contrato ou retirar o documento 
equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, da publicação da homologação do 
certame, junto ao Município de Doutor Camargo, localizada à Rua Xavier da Silva, 1000. 
 
 



  

 

 
7.2 O prazo concedido para assinatura do instrumento de contrato ou retirada do documento 
equivalente poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado, pela 
adjudicatária, durante o seu transcurso, e, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração. 
 
7.3 Se a adjudicatária se recusar, sem motivo justificado e aceito pela administração, a 
assinar o instrumento de contrato ou retirar o documento equivalente, dentro do prazo 
previsto no item 7.1  ou item 7.2, caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando 
sujeita a multa de 10 % (dez) sobre o valor estimado do fornecimento, além de outras 
sanções cabíveis  e previstas no art. 87 da Lei federal nº8.666./93. 
 
VIII - DA GARANTIA CONTRATUAL, DAS PENALIDADES E DO RECEBIMENTO DO 
OBJETO DO CONTRATO. 
 
Sem prejuízo das sanções previstas no art.87 da Lei federal 8.666./93, a detentora da ata 
ficará sujeita, garantida a defesa previa e o contraditório, às seguintes penalidades: 
 
8.1 Multa diária de 2 (dois) % , por atraso injustificado na entrega do objeto do contrato. 
 
8.2 Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração, garantida a defesa previa e 
o contraditório, aplicará ao contrato as sanções previstas nos incisos, I,III, e IV do art. 87 da 
lei federal nº 8.666/93. 
 
8.3 A multa prevista não tem caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o 
pagamento delas não exime a Contratada de reparação dos eventuais danos, perdas ou 
prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração. 
 
8.4 O bem, objeto dessa concorrência pública, deverá estar disponível na data constante no 
termo contratual.  
 
IX – DOS RECURSOS 
 
9.1 Somente serão aceitos recursos previstos na Lei Federal nº 8.666/93, os quais deverão 
ser endereçados ao setor de licitações, por intermédio da Comissão Julgadora de Licitações, 
quando tratar-se de habilitação e/ou inabilitação, classificação e/ou desclassificação. 
 
X- DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
10.1 O Edital contendo todos os elementos essenciais à elaboração da proposta estará 
disponível para consulta na Divisão de Licitação e no site do Município Doutor Camargo, sita 
á Rua Xavier da Silva ,1000. 
 
10.2 Os casos omisso serão regulados pela Lei Federal nº 8.666/93, sendo apreciados e 
decididos pela Comissão Julgadora de Licitações, submetendo-os, se necessário, à 
autoridade superior. 



  

 

 
10.3 Os esclarecimentos deverão ser solicitados à Comissão de Julgamento de Licitações, 
através de comunicação escrita, dirigida ao seguinte endereço Rua Xavier da Silva, 1000, até 
o 3º dia antes do dia designado para o recebimento do envelope DOCUMENTAÇÃO. A 
Comissão de Julgamento de Licitações responderá por escrito aos pedidos recebidos, num 
prazo máximo de 1(um) dia antes do vencimento para apresentação da proposta, enviando 
copia por escrito a todos que retirarem o edital. 
 
XI- DOS ANEXOS 
 
10.1 As condições estabelecidas no presente Edital farão parte integrante do instrumento de 
contrato ou do documento equivalente, independentemente de sua transcrição no mesmo. 
Compõe o presente Edital: 
 

1. Minuta do Contrato 
2. Termo de Renúncia 
3. Declaração de Idoneidade 
4. Carta de Credenciamento 
5. Declaração Observância ao Disposto no Inciso XXXIII do Artigo 7º da 

Constituição Federal 
6. Descrição do objeto. 

 
 
Doutor Camargo, 28 de Junho de 2017. 
 
 
 
 

ÉDILEN HENRIQUE XAVIER 
Prefeito Municipal 

 
 

 

 
 

 

 

 

 
 

 



  

 

 
ANEXO I 

 
MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº /2017 CONCORRÊNCIA 

PÚBLICA Nº 01/2017 - PROCESSO Nº 30/2017 - PMDC 
  

Contrato de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
que entre si, Celebram o Município de 
Doutor Camargo e a empresa ....................., 
na forma abaixo: 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE DOUTOR CAMARGO, pessoa jurídica de direito público 
interno, sediado na Rua Xavier da Silva nº 1000, em Doutor Camargo, Estado do Paraná, 
inscrito no CNPJ sob o n° 76.282.714/0001-00, neste ato representado pelo Excelentíssimo 
Prefeito Municipal, o Senhor Édilen Henrique Xavier, inscrito no CPF/MF sob nº 061.881.369-
11, portador da Cédula de Identidade RG sob nº 9.740.194-2 SESP-PR, residente a Rua 
Antônio Zamora, nº --, centro, Doutor Camargo-PR, atualmente exercendo o mandato eletivo 
de chefe do executivo desta cidade. 
 
CONTRATADA: ............................................. 
 
CLAUSULA PRIMEIRA 
OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL 
O objeto do presente contrato é dispor da contratação de empresa para prestação de serviços 
funerários em atendimento à Lei Municipal nº 1316/2013, que tem por objeto a 
regulamentação da concessão de benefícios sociais, proposta referente à CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA Nº 01/2017 e seus anexos.  
 
CLAUSULA SEGUNDA 
DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 
Serão incorporadas a este contrato mediante termos aditivos, quaisquer modificações que 
venham a ser necessárias durante a sua vigência, decorrentes das obrigações assumidas 
pela contratada de acordo com o previsto no Artigo 65 da Lei 8.666/93. 
 
CLAUSULA TERCEIRA 
DO VALOR 
Pela prestação dos serviços do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará a 
CONTRATADA o valor de: R$ ......... (................). 
 
CLAUSULA QUARTA 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
O pagamento realizado após a prestação dos serviços em até 30 (trinta) dias contados da 
data de emissão da nota fiscal. 
 
CLAUSULA QUINTA 



  

 

CRITÉRIO DE REAJUSTE 
O preço pelo qual será contratado o objeto da presente licitação, não sofrerá reajuste maior 
que o INPC.  
 
CLAUSULA SEXTA 
PRAZO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
O prazo de prestação dos serviços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura do presente termo de contrato. 
 
CLAUSULA SÉTIMA 
DA RESCISÃO 
A CONTRATANTE reserva-se no direito de rescindir o presente contrato independente de 
interpelação judicial ou extrajudicial sem que a CONTRATADA caiba direito de indenização 
de qualquer espécie nos seguintes casos: 
a – Quando a CONTRATADA falir, entrar em concordata ou for dissolvida; 
b – Quando houver inadimplência de clausula ou condições contratuais; 
Parágrafo primeiro – O Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos 
elencados no art. 78 e seguintes da Lei 8.666/93. A CONTRATADA reconhece os direitos da 
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da lei 8.666/93. 
Parágrafo segundo - Nos casos omissos, atendendo-se aos interesses e necessidades da 
contratante, o presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, mediante prévia 
notificação de trinta dias, sem que caiba qualquer pedido de indenização por parte da 
contratada.  
 
CLÁUSULA OITAVA 
DISPOSIÇÃO GERAL 
 
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei 8.666/93, e 
pelos preceitos de direito público, aplicando supletivamente o princípio da Teoria Geral dos 
Contratos e as disposições de direito privado. 
 
CLÁUSULA NONA 
VIGÊNCIA DO CONTRATO 
A vigência será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do presente 
termo de contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA 
CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93, e dos princípios gerais de direito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
CONHECIMENTOS DAS PARTES 
Para questões que surgirem nas execuções deste Contrato e que não forem resolvidas 
administrativamente, será competente o foro de Maringá – Estado do Paraná com renuncia de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. Ao firmar o presente contrato, declara a 



  

 

CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem como os demais documentos 
vinculados ao presente contrato da compra e venda. 
E, assim, por acharem justos e contratados, assinam o presente, por si e seus sucessores em 
duas vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença de testemunhas 
abaixo firmadas. 
 
Doutor Camargo/PR, .......de............ de 2017.  
 

__________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

DOUTOR CAMARGO 
CONTRATANTE 

_________________________ 
................... 

CONTRATADO 

 
TESTEMUNHAS:  ______________________________ 
                              RG: 
                                   ______________________________  
                              RG: 
 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  

 

 
 

ANEXO II 
 
 

TERMO DE RENÚNCIA 
 
 
A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA Nº 01/2017, por seu representante credenciado, declara, na forma e sob as penas 
impostas pela Lei 8.666/93, de 21 de Junho de 1993, obrigando a empresa que representa a 
não recorrer da decisão da Comissão de Licitações, que julgou os documentos de habilitação 
preliminar, renunciando, assim expressamente, ao direito de recurso e ao prazo respectivo e 
concordando, em consequência, com o curso do procedimento licitatório, passando-se à 
abertura dos envelopes de proposta de preços dos proponentes habilitados. 

 
Local,        de                             de 2017. 
 

__________________________________ 
Nome e Carimbo da Proponente 

  



  

 

 
 

ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 

 
                     Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do 

procedimento licitatório, sob a modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 01/2017, 
instaurada por este Município, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar 
com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

 
Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.  
 
Local,                   de                                de 2017. 

 
___________________________ 
Nome e Carimbo da Proponente 

  



  

 

 
ANEXO IV 

 
 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 
 
 

 
Pela presente, credenciamos o(a) Sr.(a)..................................................................., 
portador(a) da Carteira de Identidade sob nº............................., e CPF sob nº 
......................................, a participar do procedimento, sob modalidade CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA Nº 01/2017 instaurado por este Município. 
 
Na qualidade de representante legal da Empresa......................................................., outorga-
se ao acima credenciado, dentre outros poderes, o de renunciar ao direito de interposição de 
Recurso. 
 
Por ser a máxima expressão da verdade, firmamos o presente.  
 
 Local,          de                         de 2017. 
 

__________________________________ 
Nome e Carimbo da Proponente 

  



  

 

 
ANEXO V 

 
 

DECLARAÇÃO DE OBSERVANCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 01/2017. 
À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE DOUTOR 
CAMARGO 
 
A proponente abaixo assinada, participante da licitação CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 
01/2017, por seu representante credenciado, declara, na forma e sob as penas impostas 
pela Lei nº 8.666/93, de 21 junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos 
termos de §6º do artigo 27 da Lei nº6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em 
situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do 
disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal . 
 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 
 
__________, em_____de _________de 2017. 
 
(assinatura do proponente) 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



  

 

 
 
 

ANEXO VI 
 

PLANILHA DESCRITIVA  
 

Item Descrição Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. 

Valor Máx. 
Total. 

1 SERVIÇO FUNERÁRIO 
COMPLETO COM URNA - 

ADULTO 

UND 15 R$ 1.356,67 R$ 20.350,05 

2 SERVIÇO FUNERÁRIO 
COMPLETO COM URNA - 

INFANTIL 

UND 05 R$ 677,33 R$ 3.386,65 

3 SERVIÇO FUNERÁRIO 
COMPLETO COM URNA - 

ADULTO OBESO 

UND 03 R$ 2.713,33 R$8.139,99 

4 SERVIÇO DE TRANSLADO 
FUNERÁRIO 

KM 3.000 R$ 3,20 R$ 9.600,00 

TOTAL R$ 41.476,69 
 
 
 

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA CIÊNCIA DOS LICITANTES: 
 
1. DO SERVIÇO 

 
1.1 O proponente primeiro classificado realizará o serviço imediato após o recebimento da 
solicitação emitida pela divisão de compras ou responsável autorizado, conforme a 
necessidade da administração. 
 
2. DO PAGAMENTO: 
 
2.1 O pagamento será realizado em até 30(trinta) dias a contar da data da emissão da nota 
fiscal. 
 
3. VALIDADE DA PROPOSTA: 
 
3.1 O prazo da validade da proposta que deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias, a 
contar da data fixada na proposta. 

 
 
 
 
 


